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DECRETO N" 003/2025

DISPÒE SOBRE Q VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO A VIGORAR  A PARTIR DE 1° DE

JANEIRO DE 2025, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando Art. 7°, inciso IV da Constituição Federal;

DECRETA.

Art. 1° - O valor a título de salário a ser pago  a partir de

01/01/2025 pelo Município de Iporã, não será inferior a R$ 1.518,00 (Um mil quinhentos e

dezoito reais), o que equivale ao mínimo fixado pelo Governo Federal.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se,

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três

dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.

ROBERTQ IWSILVA

Prefeito M^unídipal
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ROBERTO DÁ SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:ABA332DEPublicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5A9C01 ID GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 017/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 015/2025 CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MARCELO

ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS. E DE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.NOMEIA O SENHOR LEANDRO APARECIDO

SABINO. PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
CHEFE DE GABINETE. E DÁ OUTRAS ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Ipora, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais;PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor MARCELO ROBERTO

SERRAO DE OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 000657493 - SSP/RO, e inscrito no
CPF/MF sob n°. 828.624.602-06, residente e domiciliado na Cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de MEDICO
PLANTONISTA. lotado na Secretaria de Assistência  à Saúde, ferias
de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 06/03/2021 à
06/03/2022, a contar de 06/01/2025 à 15/01/2025.

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 03 de janeiro de 2025, o senhor LEANDRO
APARECIDO SABINO. brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 8.086.242-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n°. 032.654.369-42, residente e domiciliado na cidade de São Jorge do
Patrocínio, comarca de Altônia, Estado do Paraná, para exercer o
Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE, lotado no Gabinete

do Prefeito, percebendo para tanto a remuneração especificada no
Anexo II Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei

Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.

Regístra-se,
Publiquc-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 03 de janeiro de 2025.
Registra-sc,
Publíque-sc, e
Cumpra-sc.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4FA67B70

Iporã-Pr. 03 de janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 002/2025Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:CFD9A164 CONSTITUI COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE
CONTRATOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 016/2025 O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, Roberto da Silva, no

uso das atribuições legais;
NOMEIA O SENHOR GABRIEL FERNANDO
GAZOLA. PARA O CARGO EM COMISSÀO DE
ASSESSOR PROFISSIONAL DO EXECUTIVO. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

considerando o parágrafo único, art4°, do decreto n° 001/2025.

DECRETA;

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Esteido do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

Art. 1° ● Fica constituída a Comissão para Avaliação de Contratos,
composto pelos seguintes membros:
- Manoel Messias Pereira - Secretário de Finanças  e Compras
- Arildo Antonio de Campos - Procurador Jurídico
- Leandro Aparecido Sabino - Chefe de Gabinete

RESOLVE;

I - Nomear, a partir de 03 de janeiro de 2025, o senhor GABRIEL
FERNANDO GAZOLA. brasileiro, solteiro, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 10.297.606-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n°. 097.755.069-99, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de
ASSESSOR PROFISSIONAL DO EXECUTIVO, lotado na

Secretaria de Controle à Licitação e Patrimônio, percebendo para
tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento
em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de
03/03/2022, publicada em 04/03/2022.

Art. 2“ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dia
do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:314C54DBRegístra-sc,
Publique-se, e
Cumpra-se. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N“ 003/2025

Iporã-Pr. 03 de janeiro de 2025.
DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal

MÍNIMO A VIGORAR A PARTIR DE U DE
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JANEIRO DE 2025. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

§ r. 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os
membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as
atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.
§ 2®. 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará
servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico
acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, considerando Art. T, inciso IV da
Constituição Federal;

DECRETA.

Art. 5® -A presente portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.Art. r - O valor a título de salário a ser pago a partir de 01/01/2025

pelo Município de Iporã, não será inferior a R$ 1.518,00 (Um mil
quinhentos e dezoito reais), o que equivale ao mínimo fixado pelo
Governo Federal.

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Registra-se,
Publíque-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 03 de janeiro de 2025.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:784047El
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dia
do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 019/2025

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identíficador:9EF46D9B

DESIGNA A SERVIDORA ROSANE SILVA DOS
SANTOS PARA O CARGO EM COMISSÀO DE
ASSESSOR PROFISSIONAL. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N®. 018/2025

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais.AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA DESEMPENHAR AS

FUNÇÕES ESSENCIAIS INERENTES A EXECUCÂO DA LEI

N® 14.133j DE 2021 E SEUS REGULAMENTOSE DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

RESOLVE;

I - Designar, a partir de 03 de janeiro de 2025, ROSANE SILV.A
DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 10.403.103-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®.
088.874.029-81, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, aprovada em concurso público, no Cargo de
Servente de Serviços Gerais, nomeada através da Portaria n°.
617/2020 de 11/08/2020, para ocupar o cargo em Comissão de
ASSESSOR PROFISSIONAL, lotada na Secretaria de

Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, percebendo
para tanto a remuneração especificada no Anexo II Cargos de
Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022
de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

Art. 1° - Nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, designar
aservidora JANAINA BERGAMIN PEREIRA, para exercer a
função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com a finalidade de
conduzir os procedimentos de licitações e de contratações diretas sem
licitação realizados pela Prefeitura Municipal de Iporã-PR.

Parágrafo Único:No âmbito da modalidade pregão, o Agente de
Contratação será designado pregoeiro. Regisíra-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Art. 2® -Nomeia-se os servidores Clovis Adriano Burgo e Gabriel

Fernando Gazola, para exercerem a função de equipe de apoio das
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021:

Iporã-Pr. 03 de janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalParágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão o(a) Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no
desempenho de suas atribuições.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AD35D894

Art. 3® -O Agente de Contratação designado nos termos desta portaria
deverá ainda observar, no desempenho das suas funções, os
regulamentos que vierem a ser aprovados e promulgados pelo Poder
Legislativo Municipal e que serão recepcionados por esta portaria,
inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja conflito das suas redações.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 020/2025

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA TAILINE
ADRIELE FERNANDES DE SOUZA. E DÉ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Art. 4® - Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e

do(a) Pregoeiro(a) a tomada de decisões, o acompanhamento do
trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e
a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas,
incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos,
para subsidiar as suas decisões.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;
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"Art. 15-C. Os produtores de blomassas, com exceção da cana-de-açúcar,
destmadas à produçSo de blocombustivels que sejam elegíveis e Inseridos na certificação
do produtor de blocombustlvel com dados padrão ou primário farão jus a parcela da
receita oriunda da comercialização dos Créditos de Oescarbonlzação auferida pelo
produtor de blocombustlvel, observados o tipo da bíomassa e os dados fornecidos.

§ la A parcela da receita de que trata o copur deste artigo será livremente
pactuada em âmbito privado e poderá ser repassada em forma de prêmio ao
produtor de bíomassa por ocasião da aquisição da matéria-prima,

ê 2* As receitas auferidas pelos produtores de bíomassa decorrentes dos
repasses das receitas com Créditos de Oescarbonlzação na forma de prêmio ficam
isentas de tributação."

D. (VETADO)."
E. (VETADO ."

"Art. 15-
"Art. 15-

DECRETO N< 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Atualiza os valores estabelecidos na Lei n^ 14.133, de
1« de abril de 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no USO da atribuição que lhe confere o art. S4,
coput. Inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 182 da Lei nt 14.133, de 1*
de abril de 2021,

DECRETA:

Art. 31 A Lél ns 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 66-6:

"Art. 68-6. No regime de contrato de fornecimento de biodiesel ou de

transação por mercado a vista, o distribuidor de combustíveis deverá comprovar, por
meio de balanço, mensalmente, o estoque próprio e em terceiros, as aquisições e as
retiradas de biodiesel compatíveis com o volume de diesel B comercializado, nos
termos do regulamento.

Parágrafo único. Enquanto rtão comprovados o estoque próprio e em terceiros,
as aquisições e as retiradas de biodiesel compatíveis com o volume de diesel B
comercializado, o produtor, o Importador, o distribuidor, o formulador, a cooperativa

Erodutores, a empresa de comercialização e os demais fornecedores deustiveís ficam vedados de comercializar diesel A, diesel B e diesel C com o
de
com

Art. Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei 14.133, de 1* de abril
de 2021, na forma do Arexo.

Art. 2v A atualização dos valores de que trata o art. 1* será divulgada no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei ns 14.133, de
1> de abril de 2021.

Art. 3« Fica revogado o Decreto n« 11.871, de 29 de dezembro de 2023.
Art. 4v Este Decreto entra em vigor em le de janeiro de 2025.
Brasília, 30 de dezembro de 2024; 203* da Independência e 136* da República.

LUIZ INACID lula DA 5ILVA
Eslher Dweck

distribuidor inadimplente."
Alt. 4* Esta Lei entra em vigor:
I - após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação ofidal, quanto aos §§

5* e 6* do art. 7* e ao art. 9*-B acrescidos pelo art. 2* à lel n* 13.576, de 26 de
dezembro de 2017;

ANEXO

ATUAlIZAÇiO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N* 14.133, DE 1* DE ABRIL DE 2021

 DISPOSITIVO

Art. 6>, capur. Inciso XXII

 Vflinn ATUALIZADO

RS 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois mil
trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos!

R$ 376.353,46 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e dnquenta e
Hfaj8ais.ejiu.areMaj.nimeiaa«»)

R$ 376.353,46 (trezentos e setenta c seis mll trezentos e cinquenta c
três reais e quarenta e oito centavos)

R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um
reais e quinze centavosl

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mll setecentos e vinte e cinco reais e
.Cinquenta e

R5 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e
três reais e quarenta e oito centavosl

centavos)

R5 10.Q36.1Q (dez mil trinta e seis reais e der centavosl

R5 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze
centavos) ^

RS 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e
oitenta e dois reais e vinte centavosl

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.
Brasília, 30 de dezembro de 2024; 203* da Independência e 136* da República.

Art. 37,1 2»
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Henrique Baqueta Fávaro
Ferrtondo Haddad
Enrique Ricardo Lewondowskl
Slmone Nassor Tebet

LEI COMPLEMENTAR N* 211, DE 30 OE DEZEMBRO DE 2024

Art. 70, copur, indso III

Art. 75, caput, inciso I

Art. 75, copur, inciso II

Altera a Lel Complementar n* 200, de 30 de agosto de
2023, que Institui regime fiscal sustentável para garantir
a estabilidade macroeconômica do Pais e criar as

condições adequadas ao crescimento socioeconômlco;
revoga a Lel Comçdementar n* 207, de 16 de maio de
2024; e dá outras providências.

Art. 75, coput Inciso iV,
alínea *c"
An. 75. i 7«

Art, 9S, i 2»

Art. 184-A

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
Art. 1* A Lei Complementar n* 200, de 30 de agosto de 2023, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. S*-A, 6*-A e 6*-B:
"Art. S*-A. O crescimento anual de despesa anualizada sujeita ao limite de que

trata o inciso I do copur do art. 3*, decorrente de criação ou prorrogação de benefícios
da seguridade social pela União, fica limitado pelas regras de correção do limite de

crescimento da despesa previstas nos arts. 4* e 5* desta Lei Complementar."
"Art 6*-A. Em caso de apuração de déficit primário do Governo Central, nos termos

do $ 4* do art 2* desta Lei Complementar, a partir do exercício de 2025, ficam vedadas,
no exercido subsequente ao da apuração, e até a constatação de superávit primário
anual:

DECRETO N* 12.344, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera o Decreto n* 9.058, de 25 de maio de 2017, que

dísjaõe sobre a distribuição do quantitativo de
Gratificações Temporárias das Unidades dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal - GSI5TE.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no USO das atribuições que lhe confere o art. 84.
coput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15,
§ 8>, da Lei n* 11.356, de 19 de outubro de 2006,

I - a promulgação de lei que conceda, amplie ou prorrogue Incentivo ou benefído
de natureza tributária; e

projeto de lei orçamentária anual e na lei orçamentária anual, a
programação de crescimento anual real do montante da despesa de pessoal e de
encargos com pessoal de cada um dos Poderes ou órgãos autônomos acima do
Inferior de que trata o § 1* do art. 5* desta Lei Complementar, excluídos os montantes
concedidos por força de sentença judicial.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo federal a não aolícar as
vedações ae que trata o coput deste artigo na hipótese de ocorrência de calamidade
pública reconhecida pelo Congresso Nacional, nos lermos do art. 65 da Lei
Complementar n* 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal]."

"Art. 6*-B. A partir do projeto de lei orçamentária de 2027, se verificado que as
despesas discricionárias totais tenham redução nominal, na comparação do realizado no
exercido anterior com o imediatamente antecedente, ficam vedadas, no exercício de
vigência da respectiva lel orçamentária, e até que as despesas discricionárias lotais
voltem a ter crescimento nomirtal:

I - a promulgação de lei que conceda, amplie ou prorrogue Incentivo ou beneficio
de natureza tributána; e

II - até 2030, no projeto de lel orçamentária anual e na lel orçamentária anual, a
programação de crescimento anual real do montante da despesa de pessoal e de
encargos com pessoal de cada um dos Poderes ou órgãos autônomos acima do índice
inferior de que trata o § 1* do art. 5* desta Lel Complementar, excluídos os montantes
concedidos por força de sentença Judicial."

Art 2* Entre os exercícios financeiros de 2025 e 2030, afastado o disposto no
parágrafo único do art. 8* da Lel Complementar n* 101, de 4 de maio de 2020 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), e no art. 73 da Lel n* 4.320, de 17 de março de 1964, poderá ser
destinado á amortização da dívida pública o superávit rinanceiro relativo aos seguintes fundos:

I - Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), de que trata a Lel n* 7.347, de 24 de
julho de 1985;

II - Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito (FUNSET), de que trata o
art. 4* da Lei n* 9.602, de 21 de janeiro de 1998;

III ■ Fundo do Exército, de que trata a Lel n* 4.617, de 15 de abril de 1965;
IV - FurKio Aeronáutico, de que trata o Decreto-Lei n* 8373, de 14 de dezembro de 1945; e
V - Fundo Naval, de que trata o Decreto n* 20.923, de 8 de janeiro de 1932.
Ari. 3» (VETWX)).
Ari. 4* Fica revogada a Lel Complementar n* 207, de 16 de maio de 2024.
Ari. 5* Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de dezembro de 2024; 203* da Independência e 136* da República.

II - até 2030, no

índice

DECRETA:

Art. 1* O Decreto n* 9.058, de 25 de maio de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1* A Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal - 6SI5TE, institufda pela Lei n* 11.356, de 19 de
outubro de 2006, será devida aos titulares de cargos de provimento efetivo, em
efetivo exercício nos órgãos centrais, setoriais, seccionais e correlatos dos seguintes
sistemas estruturadores, enquanto desempenharem as atividades dos seguintes
Sistemas:

VIII - de Serviços Gerais - SISG;
IX - de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP;
X - de Gestão de Parcerias da União -SIgpar; e
XI - de Coordenação da Governança e da Supervisão Ministerial das Empresas

Estatais Federais- Sisest." (NR)
Art. 2* Ficam transformadas Gratificações Temporárias das Unidades dos

Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federai - (3SI5TE de nivel superior em
GSISTE de nível intermediário, nos termos do disposto no art. 6* da Lei n* 14.204, de 16
de setembro de 2021, na forma do Anexo i.

Art. 3* Os Anexos I e III ao Decreto n* 9.058, de 25 de maio de 2017, passam

a vigorar na forma dos Anexos II e III a este Decreto.
Ari. 4* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de dezembro de 2024; 203* da Independência e 136* da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

ANEXO I

DEMONSTRATIVO D£ GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DAS UNIDADES DOS SISTEMAS
ESTRUTURADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - GSISTE, TRANSFORMADAS

NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 6* DA LEI N* 14,204, DE 16 OE SETEMBRO DE 2021

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
femondo Haddad
Slmone Wossor Tebet

SITUAÇÁO NOVA (b|COOIQO SITUAÇÃO ATUAL |a) DIFERENÇA
(c = b.^al.

OAS/CCE-
■UNITÁRIO.

VALOR
TOTAl

89.64

QTD, VALOR TOTAL QTD,QTD. VALOR
TOTALAtos do Poder Executivo 0.00GSISTE NS Í2. -89 JQ. i

89.64-GSISTE NI A 0.000.83
DECRETO N< 12.342, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 89 64 39 J.06ü 89.70 Aca.TOTAL

Dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a
partir de 1* de janeiro de 2025.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ari. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lel n* 14,663, de 28 de agosto
de 2023, e no art. 4* da Lel n* 15.077, de 27 de dezembro de 2024,

ANEXO II
(Anexo I ao Decreto n* 9.0S8, de 2S de maio de 2017)

"QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES AOS QUAIS PODERÁ SER CONCEDIDA A
GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DAS UNIDADES DOS SISTEMAS ESTRUTURADORES

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL - GSISTE NOS ÓRGÃOS
CENTRAIS, SETORIAIS, SECOONAIS E CORRELATOS

DECRETA:

Art. 1* A partir de 1* de janeiro de 202S, o valor do salário mínimo será de R$
00 (mil quinhentos e dezoito reais).

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no coput, o valor diário do salário
mínimo corresponderá a R$ 50,60 (cinquenta reais  e sessenta centavos) e o valor horário, a RS
6,90 (seis reais e noventa centavos).

Art. 2* Este Decreto entra em vigor em I* de janeiro de 2025.
Brasília, 30 de dezembro de 2024; 203* da Independência e 136* da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Luiz Marinho

1.518, Nível
-CUPERIOR

nIvel
INTERMEDIÁRIO

TOTALSISTEMAS

566 1.674i.ioa■ SERVIÇOS GERAIS ● SiSG
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GOVERNO FEDERAL - SIQRG
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